
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

Processo n.º 0085817-92.2023.8.17.2001 

 

RECUPERA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob o º 55.057.808/0001-05, com endereço para todas e quaisquer 

comunicações oficiais e extraoficiais na Av. Antônio de Góes,  nº 275, Pina, Recife/PE, 

neste ato representada por seus responsáveis técnico FERNANDO VICTOR BEZERRA 

DE MENDONÇA, inscrito na OAB/PE nº 39.719 e KARINA GOMES FERREIRA DE LIMA, 

inscrita na OAB/PE nº 41.243, na condição de administrador judicial nomeado nos au-

tos da Recuperação Judicial da BORGES E FIGUEIREDO SERVIC ̧OS DE ENGENHARIA 

LTDA e ENGECLEAN ENGENHARIA, vem requerer a juntada do relatório mensal de 

atividades referente aos meses de Maio de 2025, atendendo ao disposto na alínea “c” 

do inciso II do artigo 22 da Lei 11.101/2005. 

 

Respeitosamente, 

Recife, 26 de novembro de 2025

Fernando Victor 
Bezerra de Mendonça 

OAB/PE 39.719 

Karina Gomes 
 Ferreira De Lima 

OAB/PE 41.243 
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RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA BORGES E ENGECLEAN 

Mês: Maio de 2025 

(Art. 22, II, c) da Lei no 11.101/2005). 

Os responsáveis técnicos pela empresa RECUPERA SOLUÇÕES EMPRESARI-

AIS, Fernando Victor Mendonça e Karina Gomes Ferreira de Lima, nomeados pelo 

MM Juízo Universal para exercício do encargo de Administrador Judicial desta Recu-

peração Judicial nos termos do disposto na alínea “c”, inciso II, do artigo 22 da Lei 

11.101/2005, vem expor, para apreciação de V. Exa., o Relatório Mensal de Atividades 

(RMA), referente aos meses de Maio de 2025. 

Enfatiza-se, a priori, que o atual relatório reúne os dados que foram forne-

cidos ao Administrador Judicial pela Recuperanda e que as citadas informações não 

foram objeto de auditoria e nem de exame por parte destes auxiliares, tanto na parte 

qualitativa como na quantitativa.  

Portanto, o vigente relatório não tem o caráter de opinião ou parecer, pois 

a auxiliar do Juízo não pode assegurar ou atestar que as informações que advieram da 

Recuperanda estão completas em todos os seus aspectos relevantes, tampouco preci-

sas.  

O intuito deste relatório é dar efetivação à legislação vigente, atualizar os 

credores, o Juízo da Recuperação Judicial, Ministério Publico e demais interessados 

acerca das atividades da Recuperanda.  

Reitera-se, por fim, que embora tirados de fontes fidedignas, não se pode 

dar nenhuma garantia nem avocar alguma responsabilidade legal pela exatidão de 
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qualquer dado, opiniões ou estimativas fornecidas pelos sócios-administradores, as-

sessores jurídicos e consultores financeiros e contábeis da Devedora.  

As observações expostas nesse relatório são baseadas em informações con-

tábeis, financeiras e operacionais disponibilizadas pela Recuperanda.  
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Com o objetivo de facilitar a leitura e o entendimento, o presente relatório 

foi estruturado da seguinte forma:  

1. GLOSSÁRIO 5 

2. DA RECUPERANDA 5 

3. ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO 7 

4. ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 8 

5. ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 8 

6. DÍVIDA DA RECUPERANDA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 8 

7. VIABILIDADE FINANCEIRA E OPERACIONAL DA RECUPERANDA 10 

8. DAS RECEITAS BRUTA E LÍQUIDA 12 

9. QUADRO DE PESSOAL 13 

10. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 13 

10.1. ATIVO (DESCRIÇÃO/EVOLUÇÃO) 13 
10.2. PASSIVO (DESCRIÇÃO/EVOLUÇÃO) 14 
10.3. ENDIVIDAMENTO 15 

11. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) 16 

12. EXTRACONCURSAL 17 

13. INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA 18 

14. ÍNDICE DE LIQUIDEZ 20 

15. FASE PROCESSUAL 22 

16. FATOS RELEVANTES 24 

17. CONTATOS DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 27 
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1. GLOSSÁRIO 

 

2. DA RECUPERANDA 

No dia 02/08/2023 as empresas: (1) BORGES E FIGUEIREDO DE ENGENHA-

RIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.370.590/0001-47, com sede na Rua General Salgado, nº 832, Boa Viagem, Recife/PE, 

CEP 51130-320, (2) ENGENCLEAN ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-

vado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.106.060/0001-26, com sede na Rua General 

Salgado, nº 832, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51130-320 ajuizou AC ̧ÃO DE RECUPE-

RAC ̧ÃO JUDICIAL, tendo o Juízo Universal (Seção B da 29ª Vara Cível da Capital/PE) 

deferido o seu processamento em 06/12//2024, mediante decisão, sob ID nº 

190000085. O processo foi tombado sob o n. 0085817-92.2023.8.17.2001.  

Segue razões da crise empresarial: 

“Por constantes aumentos nas taxas de juros, pela falta de crédito, pela in-

controlável subida do dólar e descrença nas lideranças políticas, a economia brasi-

leira viu-se em uma queda vertiginosa nos últimos anos, atingindo dos grandes for-

necedores aos pequenos consumidores.  

§ RJ - Recuperação Judicial. 
§ RMA – Relatório Mensal de Atividade. 
§ PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
§ Recuperanda/Devedora – Borges e Figueiredo e Engeclean Engenharia 
§ PRJ – Plano de Recuperação Judicial 
§ AJ – Administrador Judicial 
§ AGC – Assembleia Geral de Credores 
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Para se reestruturar, nos últimos 03 (três) anos a empresa passou a investir 

mais no seu maquinário, adquirindo equipamentos mais modernos e capazes de 

atender às novas e crescentes demandas, buscando para isso créditos e empréstimos 

bancários.  

Em contramão à expectativa de crescimento da empresa, houve a decla-

ração de Pandemia mundial, declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS 

em 11 de março de 2020, bem como o estado de Calamidade Pública decretado por 

meio do Decreto Legislativo no 6, de 2020, em razão da COVID-19, afetando direta-

mente o faturamento.  

Com orientações claras das autoridades públicas nacionais e internacio-

nais, objetivando impedir a disseminação do vírus, houve a suspensão das atividades 

da empresa, impactando severamente com o fluxo de caixa da empresa, inviabili-

zando o pagamento da mão de obra, tributos e fornecedores.  

Este quadro refletiu diretamente na quebra da expectativa de retorno aos 

investimentos, não alcançando o ponto de equilíbrio planejado pelo requerente.  

Assim, a suplicante não dispõe no momento de recursos financeiros sufici-

entes para pagar os seus fornecedores, mas contando com as benesses legais da re-

cuperação judicial, como forma de evitar-se uma indesejável falência, acredita-se na 

sua reestruturação, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores.” 
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  BORGES E FIGUEIREDO E ENGECLEAN ENGENHARIA 

 

3. ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO 

De acordo com consulta realizada em 25 de novembro de 2025, no site da 

Receita Federal, o capital social e administração das empresas (1) BORGES E FIGUEI-

REDO DE ENGENHARIA LTDA e (2) ENGENCLEAN ENGENHARIA LTDA, estariam as-

sim dispostos: 

BORGES E FIGUEIREDO DE ENGENHARIA LTDA 

 

  

§ BORGES E FIGUEIREDO (CNPJ 17.370.590/0001-47) 

§ ENGECLEAN ENGENHARIA (CNPJ 22.106.060/0001-26) 
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ENGENCLEAN ENGENHARIA LTDA 

 

4. ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 

Não houve alteração da atividade empresarial até a data de confecção deste 

relatório mensal de atividades. 

5. ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

Não houve abertura ou fechamento de estabelecimento da Recuperanda até 

a data de confecção deste relatório mensal de atividades. 

6. DÍVIDA DA RECUPERANDA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Desde o último RMA (ID nº 212098628), houve relevante evolução quanto ao 

processamento e atualização do quadro geral de credores da presente recuperação 

judicial. Atendendo ao disposto no art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Adminis-

tração Judicial promoveu a elaboração da 2ª relação de credores, já devidamente jun-

tada aos autos sob ID nº 210542433, acompanhada da análise das habilitações (ID nº 
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210542434), impugnações e divergências apresentadas até então, além dos quadros 

comparativos entre a primeira e a segunda listagem de créditos (ID nº 210542436). 

A medida visa assegurar o devido contraditório e a transparência na consoli-

dação do passivo submetido aos efeitos da recuperação judicial, sendo etapa indis-

pensável para o prosseguimento do feito, inclusive para o julgamento das impugna-

ções eventualmente apresentadas e a futura convocação da AGC. A mencionada peti-

ção de juntada contemplou ainda a sugestão de edital de publicação da 2ª lista (ID 

nº 210542435), com o respectivo aviso de recebimento do plano, conforme determina 

o art. 55, parágrafo único, da LREF. 

Na decisão de ID nº 213707027, o Juízo reconheceu a tempestividade de de-

terminadas habilitações apresentadas nos autos, mesmo antes da publicação da nova 

relação, e determinou sua análise por esta Administração Judicial. A manifestação sub-

sequente deste Auxiliar (ID nº 219108284) reiterou o cumprimento integral dessas de-

terminações e reforçou a necessidade de que os demais credores que apresentaram 

petições avulsas nos autos aguardem a publicação da 2ª relação de credores e, caso 

necessário, ingressem com impugnações ou habilitações por incidente autônomo, 

conforme o rito previsto nos arts. 8º, 13 a 15 da Lei nº 11.101/2005. 

O quadro atual de credores representa, portanto, uma atualização significativa 

da dívida da Recuperanda perante seus credores, resultado de criteriosa análise reali-

zada com base nos documentos contábeis e fiscais apresentados, além das manifes-

tações das partes. A publicação do edital da 2ª lista encontra-se pendente de delibe-

ração judicial, que já foi juntada a sugestão por esta Administração Judicial em julho 

de 2025 sob ID nº 210542433, sendo providência essencial para o regular prossegui-

mento da recuperação judicial. 

Esta Administração Judicial permanece à disposição para novos esclarecimen-

tos, bem como para o processamento das futuras impugnações e atualizações que se 
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fizerem necessárias após a publicação da 2ª relação, zelando sempre pela legalidade, 

transparência e boa-fé no tratamento dos créditos submetidos à recuperação. 

 

7. VIABILIDADE FINANCEIRA E OPERACIONAL DA RECUPERANDA 

A análise das informações constantes nos autos, bem como os dados le-

vantados durante a visita técnica realizada em dezembro de 2024, permite afirmar que 

as empresas Recuperandas — Borges e Figueiredo Serviços de Engenharia Ltda. e En-

geclean Engenharia Ltda. — apresentam viabilidade financeira e operacional, reu-

nindo condições objetivas para superação da atual crise econômico-financeira por 

meio do instituto da recuperação judicial. 

Apesar dos impactos ocasionados pela pandemia da COVID-19 e pelo ce-

nário macroeconômico adverso, como o aumento das taxas de juros e a contração no 

mercado de crédito, o grupo empresarial preserva ativos relevantes e diferenciais com-

petitivos que sustentam sua capacidade de reestruturação. Dentre os principais fatores 

que evidenciam essa viabilidade, destacam-se: 
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Além disso, a Recuperanda demonstrou compromisso com a renegocia-

ção de seus passivos, com vistas à sua adequação à atual capacidade de geração de 

receita, inclusive com o apoio deste processo de recuperação judicial, que fornece am-

biente jurídico seguro para a reestruturação de suas dívidas e reorganização adminis-

trativa. 

Durante a visita técnica, o corpo diretivo das empresas se mostrou enga-

jado, colaborativo e ciente da importância do cumprimento das obrigações 

§ Expertise consolidada no segmento de engenharia civil, com trajetória operaci-

onal desde 2013, atuando em obras de grande porte e com padrão técnico reco-

nhecido; 

§ Acervo técnico e estrutural robusto, incluindo maquinário moderno e atualizado, 

fruto de investimentos realizados nos últimos três anos com vistas à ampliação da 

capacidade operacional; 

§ Capacidade de geração de novos projetos, com posicionamento ativo no mer-

cado, especialmente no setor de obras condominiais privadas em expansão; 

§ Estratégias de contenção de custos e despesas, já em fase de implementação, 

visando otimizar a estrutura organizacional e adequar o fluxo de caixa ao novo 

momento da empresa; 

§ Projeções econômicas favoráveis para o setor da construção civil, impulsiona-

das por: 

o expectativa de inflação controlada; 

o crescimento do consumo das famílias; 

o e aumento do índice de confiança do consumidor; 
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processuais, reforçando o compromisso com a boa condução da recuperação e a ma-

nutenção das atividades empresariais. 

Dessa forma, a conjugação dos fatores estruturais, mercadológicos e ge-

renciais, somada à proteção legal conferida pelo regime da recuperação judicial, per-

mite vislumbrar a superação da crise e a retomada sustentável das atividades em-

presariais, preservando-se empregos, tributos e a função social das empresas em re-

cuperação. 

8. DAS RECEITAS BRUTA E LÍQUIDA 

De acordo com as informações fornecidas pela Recuperanda, a evolução re-

ceita bruta e líquida foram de: 

• Maio/2025 

De acordo com as informações fornecidas pela Recuperanda, a receita bruta 

no mês de Maio de 2025 alcançou o montante de R$ 28.599,00. Já a receita líquida 

alcançou o montante de R$27.555,00  
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9. QUADRO DE PESSOAL 

Com base no relatório divulgado pela Recuperanda, o quadro de colaborado-

res a seguir demonstra a movimentação realizada dentro de cada competência: 

 

10. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

?@.?. ATIVO (DESCRIÇÃO/EVOLUÇÃO) 
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• Maio/2025 

Em maio de 2025, o ativo total cresceu para R$ 18,8 mil, após três meses de 

queda. O aumento foi impulsionado pelos adiantamentos a fornecedores e 

funcionários, que passaram de R$ 181 para R$ 3,3 mil. O caixa manteve-se estável em 

torno de R$ 3,1 mil, e os impostos a recuperar continuaram em alta, atingindo R$ 12,3 

mil. A composição do ativo segue concentrada em créditos tributários (65%), caixa 

(17%) e adiantamentos (18%), indicando leve recuperação e estabilidade financeira. 

?@.B. PASSIVO (DESCRIÇÃO/EVOLUÇÃO) 

 

• Maio/2025 

Em maio de 2025, o passivo manteve-se estável de forma geral, com apenas 

alterações pontuais em algumas contas. Houve pequeno aumento nas obrigações tra-

balhistas e tributárias, refletindo a regularização de encargos do período, além do re-

gistro de novo empréstimo de sócio no valor de R$ 27,3 mil, que não constava nos 

meses anteriores. O adiantamento de clientes apresentou redução leve, de R$ 193,2 
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mil em abril para R$ 183,7 mil em maio, enquanto as provisões tributárias permane-

ceram negativas em R$ (12,0 mil). 

No patrimônio líquido, verificou-se apenas uma alteração pontual nos pre-

juízos acumulados, que passaram de R$ (157.822) em dezembro/2024 para R$ 

(158.624), sem impacto relevante na estrutura geral do passivo. 

?@.C. ENDIVIDAMENTO 

 

Das obrigações a serem liquidadas no curto e longo prazo, tem-se; 

O quadro acima demonstra de forma sintética o valor da dívida da RECU-

PERANDA a longo prazo, versando com o TOTAL de ativo que a mesma possui, desta 

forma, destaca-se que tal valor compromete a operação. 
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11. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) 

 

• Maio/2025 

Em maio de 2025, a DRE apresentou melhora significativa nos resultados 

operacionais. A receita bruta aumentou para R$ 28,6 mil, o maior valor do ano, refle-

tindo o crescimento das receitas de serviços prestados. O lucro bruto também evoluiu 

expressivamente, alcançando R$ 21,5 mil, impulsionado pela redução dos custos dos 

serviços prestados, que caíram para R$ 6,1 mil. 

As despesas operacionais permaneceram elevadas, totalizando R$ 45,7 mil, 

com destaque para despesas com pessoal (R$ 38,1 mil) e administrativas (R$ 7,1 mil). 

As despesas tributárias seguiram baixas, em torno de R$ 0,5 mil. 

O resultado líquido do exercício foi negativo em R$ 24,2 mil, mostrando 

leve melhora frente a abril (R$ –27,4 mil) mas ainda em níveis preocupantes. Em sín-

tese, maio apresentou forte crescimento de receita e redução dos custos diretos, ainda 
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que o desempenho geral continue deficitário devido ao peso das despesas operacio-

nais. 

12. EXTRACONCURSAL 

Trata-se de crédito que não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Enquadram-se, neste tópico, os créditos extraconcursais já existentes até o pedido da 

recuperação judicial. 

 

De acordo com as informações repassadas pela Recuperanda, a mesma não 

possui valores os registrados abaixo para o tópico solicitado, conforme apresentado 

no quadro abaixo: 
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13. INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA 

Constitui dívida ativa tributária proveniente de crédito dessa natureza, re-

gularmente inscrita na repartição administrativa competente, (Federal, Estadual ou 

Municipal) depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão 

final proferida em processo regular. Ainda goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída.  

Em consulta realizada no dia 25/11/2025 no site com a lista de devedores 

da PGFN1, as devedoras possuem inscritos em dívida ativa:  

 

 
 
 
1 https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/  
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14. ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

São índices que resultam da comparação dos elementos da demonstração 

contábil. Através deles, pode-se vislumbrar a situação econômica e financeira da em-

presa, sobretudo para pagamento dos compromissos assumidos com seus credores, 

destacamos abaixo: 

Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma 

possível liquidação das obrigações. 

Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são 

equivalentes. 

Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficiente para quitar 

as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 
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Mês Liquidez Corrente Liquidez Seca Liquidez Imediata Liquidez Geral 

dez/24 0,33  0,33 0,01 0,33 

jan/25 0,49 0,49 0,03 0,49 

fev/25 0,22 0,22 0,01 0,22 

mar/25 0,15 0,15 0,01 0,15 

abr/25 0,05 0,05 0,01 0,05 

mai/25 0,05 0,05 0,01 0,05 

 

 

• Maio/2025 

Em maio de 2025, os índices de liquidez permaneceram estáveis em relação 

a abril, com liquidez corrente e seca de 0,05, liquidez imediata de 0,01 e liquidez geral 

também em 0,05. Esses resultados indicam baixo poder de pagamento no curto prazo, 

mantendo o mesmo patamar dos meses anteriores e sem sinais de recuperação da 

capacidade de quitação imediata das obrigações. A estabilidade dos índices reflete a 
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manutenção da estrutura financeira observada desde março, sem alterações relevan-

tes na relação entre ativos e passivos circulantes. 

15. FASE PROCESSUAL 

A seguir, apresentamos as principais informações sobre o andamento do 

processo de Recuperação Judicial, conforme quadro abaixo, em conformidade com 

Recomendação CNJ no 72/2020:  

Data Evento Lei 11.101/05 

02/08/2023 
Ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial 
Art. 47 e § 

06/12/2024 
Deferimento do processamento da Recu-

peração Judicial 

Art. 52, incisos I, 

II, III, IV e V 

20/04/2025 

Publicação do resumo do pedido do deve-

dor e da decisão que defere o processa-

mento da recuperação judicial. 

Art. 52, §1º, in-

ciso I 

20/04/2025 

Publicação da relação nominal de credores, 

em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito 

Art. 52, §1º, in-

ciso II 

05/05/2025 

Fim do prazo para apresentar habili-

tações/divergências ao Adm. Judicial. (15 

dias da publicação do 1º edital) 

Art. 7º, §1º 

21/06/2025 

Fim do prazo para o Adm. Judicial apresen-

tar a segunda lista de credores (45 dias a 

contar do dia seguinte ao término do prazo 

anterior) 

Art. 7º, §2º 
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25/02/2025 

Apresentação do Plano de Recuperação ao 

Juízo (prazo 60 dias após publicação da de-

cisão que deferiu o processamento da re-

cuperação). 

Art. 53 

Aguardando 

publicação em 

Diário Oficial 

Publicação Edital de aviso sobre o recebi-

mento do PRJ 
Art 53 e § 

Aguardando 

publicação em 

Diário Oficial 

Publicação do Edital referente a 2ª Lista 

Credores 
Art. 7º, §2º 

 

Fim do prazo para apresentar impugnações 

à 2ª Lista de Credores ao Juízo (10 dias 

após publicação da 2ª Lista) 

Art. 8º 

 

Fim do prazo para manifestação ao juiz de 

objeção ao Plano de Recuperação Judicial 

(30 dias após publicação do recebimento 

do PRJ) 

Art. 55 

 
1ª Convocação da AGC (Assembleia Geral 

de Credores) 
Art. 36 

 
2ª Convocação da AGC (Assembléia Geral 

de Credores) - Suspensa 
Art. 36 

 Continuação da AGC Art. 36 
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16. FATOS RELEVANTES 

Desde o último RMA (ID nº 212098628), destaca-se como principal fato 

processual a decisão proferida sob ID nº 213707027, por meio da qual este D. Juízo 

determinou que fosse apresentada nova relação de credores pela Recuperanda, com 

a devida análise das habilitações, impugnações e divergências, bem como a apresen-

tação de sugestão de edital de aviso de recebimento do PRJ, nos termos do art. 7º, 

§2º, da Lei nº 11.101/2005. 

A referida decisão também reconheceu a tempestividade das habilitações 

apresentadas por determinados credores antes e logo após a publicação do primeiro 

edital, ao passo que determinou o processamento como habilitação retardatária da-

quele pedido protocolado fora do prazo legal. 

Cumpre ressaltar que tais providências já haviam sido integralmente cum-

pridas por esta Administração Judicial, conforme demonstrado na petição de ID nº 

210542433. A referida manifestação contempla: (i) a análise individualizada das habi-

litações, impugnações e divergências então apresentadas (ID nº 210542434); (ii) qua-

dros comparativos demonstrando a variação entre a primeira e a segunda lista de cre-

dores (ID nº 210542436); e (iii) sugestão de edital de publicação da nova lista de cre-

dores, incluindo o aviso de recebimento do plano de recuperação, conforme previsto 

no art. 55, parágrafo único, da LREF (ID nº 210542435). 

A elaboração da segunda lista de credores é atribuição expressa do Admi-

nistrador Judicial, nos termos do art. 22, inciso I, alínea “e” da LREF. Ademais, o art. 53, 

parágrafo único, reforça que o juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso 

sobre o recebimento do plano, observado o disposto no art. 55 da LREF, sendo este o 

marco legal para apresentação de eventuais objeções pelos credores, que também foi 

contemplado na sugestão de publicação do edital já juntado por este Auxiliar sob ID 



 
 

 25 

nº 210542435. Estes esclarecimentos estão presente em manifestação desta Admi-

nistração Judicial sob ID nº 220892430.  

Na mesma decisão, o Juízo também delimitou as habilitações que deveriam 

ser tratadas da seguinte forma: 

• Reconhecimento da tempestividade das habilitações protocoladas pelos credo-

res LEANDRO FERREIRA DE BARROS (26/03/2025), CLEYTON AMORIM DE 

LIMA (29/04/2025) e EDNADJA MARTINS DO NASCIMENTO (02/05/2025), 

ainda que apresentadas antes da publicação do edital, devendo ser considera-

das como formuladas a partir da abertura do prazo legal e, portanto, analisadas 

pelo Administrador Judicial; 

• Determinação de que os pedidos apresentados dentro do prazo legal de 15 

dias após a publicação do edital, como os dos credores ERONILSON JOSÉ DA 

SILVA (13/05/2025) e CARLOS EDUARDO FERNANDES DE FARIAS 

(22/05/2025), também fossem submetidos à análise desta Administração Judi-

cial; 

• Reconhecimento da intempestividade da habilitação do credor JAILSON OLI-

VEIRA SANTOS (09/07/2025), a qual deve ser processada como habilitação re-

tardatária, nos termos do art. 10 da LREF, com análise posterior à publicação da 

nova lista. 

Essas diretrizes foram integralmente observadas na elaboração da segunda 

lista e da sugestão de edital já apresentadas nos autos sob ID nº 210542433. 

Posteriormente, esta Administração Judicial apresentou nova manifestação 

(ID nº 219108284), na qual reiterou a necessidade de observância dos trâmites legais 

para o processamento adequado das habilitações e impugnações, conforme já adver-

tido em manifestação anterior (ID nº 206871993). Enfatizou-se, especialmente, a im-

prescindibilidade de que tais requerimentos sejam autuados de forma autônoma, 
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como incidentes distribuídos por dependência ao processo de recuperação judicial, e 

não nos próprios autos principais, a fim de preservar a organização processual e a 

correta aplicação dos arts. 8º, 13 e 15 da LREF. Estes esclarecimentos estão presente 

em manifestação desta Administração Judicial sob ID nº 220892430 

Tal orientação visa evitar irregularidades e encontra respaldo em jurispru-

dência consolidada, como na Recuperação Judicial do Grupo Oi, em que o desentra-

nhamento de petições de habilitação apresentadas de forma indevida no processo 

principal foi reiteradamente determinado, inclusive com decisões transitadas em jul-

gado. 

Adicionalmente, cumpre registrar que, na mesma decisão de ID nº 

213707027, o Juízo que a empresa A L B PEREIRA DO REGO ENGENHARIA EIRELI – EPP 

(CNPJ nº 22.106.060/0001-26) não fazia parte da presente recuperação judicial, sob o 

fundamento de ausência de comprovação documental quanto à sua participação. Tal 

deliberação foi objeto de manifestação pela Recuperanda sob ID nº 220767328, na 

qual foram apresentados documentos comprobatórios de que a ENGECLEAN ENGE-

NHARIA LTDA corresponde, na realidade, à empresa anteriormente denominada A L B 

PEREIRA DO REGO ENGENHARIA EIRELI – EPP, cujo pedido de recuperação judicial foi 

formulado conjuntamente com a empresa BORGES E FIGUEIREDO SERVIÇOS DE EN-

GENHARIA LTDA desde a petição inicial. 

Em complementação, esta Administração Judicial apresentou manifestação 

técnica sob ID nº 220892430, na qual esclareceu que a alteração da razão social da 

empresa ocorreu ainda em 2017, conforme documentação arquivada na Junta Comer-

cial de Pernambuco (ID nº 220767328), sendo que seu CNPJ permanece o mesmo e a 

expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” já consta em sua inscrição fiscal atual (ID nº 

220767329). Ressaltou-se, ainda, que o nome da empresa constou corretamente no 

despacho de deferimento do processamento da recuperação judicial (ID nº 
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190000085), assim como na 1ª lista de credores publicada via edital (ID nº 200566793) 

e nas decisões subsequentes que trataram do prosseguimento do feito em relação a 

ambas as empresas Recuperandas, além de diversos outros documentos relatados na 

manifestação deste Auxiliar. 

Esses esclarecimentos foram devidamente apresentados a fim de sanar o 

equívoco material identificado na decisão supracitada, demonstrando de forma docu-

mental e cronológica que a ENGECLEAN ENGENHARIA LTDA integra o polo ativo da 

presente recuperação judicial desde sua origem, razão pela qual foi pleiteada a retifi-

cação da decisão para correção da omissão verificada. 

17. CONTATOS DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Para eventuais esclarecimentos, envio de documentos ou acompanhamento 

de tratativas, esta Administração Judicial nomeada se coloca à disposição do juízo e 

das partes interessadas, podendo ser contatada por meio dos seguintes contatos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Victor Bezerra de Mendonça 

(81) 98649-0741 

fernandovictor@recuperasolucoes.com 

 
Karina Gomes Ferreira De Lima 

(81) 99536-7148 

karinaferreira@recuperasolucoes.com 

 

rjborgeseengeclean@recuperasolucoes.com 

mailto:fernandovictor@recuperasolucoes.com
mailto:karinaferreira@recuperasolucoes.com
mailto:rjborgeseengeclean@recuperasolucoes.com
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Por fim, esta Administração Judicial reafirma seu compromisso com a transpa-

rência e eficácia na condução do presente procedimento, colocando-se à disposição 

deste juízo e eventuais interessados. 

Recife - Pernambuco, 26 de novembro de 2025 

RECUPERA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 

Fernando Victor 
Bezerra de Mendonça 

OAB/PE 39.719 

Karina Gomes 
 Ferreira De Lima 

OAB/PE 41.243 
 


